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ORIENTA(}AO N.°137/2023
REABERTURA DE CREDITO ESPECIAL E EXTRAORDINARIO

Orientacao

Os créditosrecebem a denominacédo de especiais porque téma finalidade de criar dotacoes
especificas ndo previstas na lei orcamentéria [artigo 41, inciso 111, da Lei Federal n°
4.320/1964], destinados a despesas para as quais a lei do orcamento ndo contemplou dotacdo
orcamentaria. J& os créditos extraordinarios, somente podem ser abertos quando destinados a
despesas imprevisiveis e urgentes [artigo 41, inciso 1112, da Lei Federal n° 4.320/1964].

Os créditos adicionais, via de regra, acompanham a vigéncia do orcamento, sendo assim,
extinguem-se no final do exercicio financeiro. Contudo, quando o ato de autorizagéo de créditos
especiais ou extraordinarios for promulgado nos altimos 4 meses do exercicio financeiro, e que
ndo tenham sido totalmente utilizados, estes poderdo ser reabertos nos limites dos seus saldos
no orgamento do exercicio seguinte. A regra consta na Lei Federal n° 4.320/1964, e na
Constituicdo Federal:

Lei Federal n®4.320/1964:

Art. 45. Os créditos adicionais terdo vigéncia adstritaao exercicio financeiro
em que forem abertos, salvo expressa disposicdo legal em contrério, quanto
aos especiais e extraordinarios.

Constituicao Federal:

Art. 167 [...]

§ 2° Os créditos especiais e extraordinarios terdo vigéncia no exercicio
financeiro em que forem autorizados, salvo se o ato de autorizagéo for
promulgado nos Ultimos quatro meses daquele exercicio, caso em que,
reabertos nos limites de seus saldos, serdo incorporados ao orgcamento do
exercicio financeiro subsequente.

Quando se trata de créditos especiais e extraordinarios, temos duas situacdes distintas,
quanto a sua vigéncia:

a) quando as autorizagdes ocorrerem até o final do oitavo més, ou seja, até 31 de
agosto, avigéncia dos créditos especiais € subordinada ao exercicio financeiro
em que foram autorizados;

b) quando promulgadas nos ultimos quatro meses do exercicio - 01 de setembro
a 31 de dezembro -, poderd ser estendida até o término do exercicio financeiro
subsequente, desde que haja saldo.

1 Art. 41. Os créditos adicionais classificam-seem:

[.]
2II - especiais, 0s destinados a despesas para as quais ndo haja dotacdo orcamentaria especifica;
Art.41.]...]

[]

111 - extraordinarios, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em caso de guerra, comocao intestinaou calamidade pUblica.
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Desta forma, a reabertura dos créditos especiais ou extraordinarios abertos nos ultimos
quatro meses do exercicio anterior, sera feita por meio de Decreto do Executivo, devendo
demonstrar no ato, a fonte de recurso utilizada para a cobertura do crédito, bem como, deve ser
observada sua classificacdo original, ou seja, a classificacdo funcional programatica deve ser a
mesma do crédito originalmente aberto.

Para finalizar, saliente-se por oportuno que, se necessario for reforcar o crédito especial,
a contabilidade ndo podera se valer de um crédito suplementar. Sendo assim, o reforco do
crédito especial solicita abertura de um novo credito especial, seja mediante a utilizacdo da
margem percentual autorizada na propria lei autorizadora do primeiro crédito especial, seja por
intermédio de uma nova lei autorizativa.

Nesse sentido, é a orientacdo da Secretaria do Tesouro Nacional [STN], manifestada
no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Publico [MCASP - 92 edicdoq]:

“O crédito suplementar incorpora-se ao orcamento, adicionando-se a
dotacdo orgamentéria que deva reforcar, enquanto que os créditos especiais
e extraordinarios conservam sua especificidade, demonstrando-se as
despesas realizadasa conta dos mesmos, separadamente. Nesse sentido,
entende-se que o refor¢co de um crédito especial ou de um crédito
extraordinario deve dar-se, respectivamente, pela regra prevista nos
respectivos créditos ou, no caso de omissao, pela abertura de novos créditos
especiais e extraordinérios. ”.

Conclusao

Pelos termos expostos, € possivel concluir que os créditos especiais e extraordinarios
poderdo ser incorporados no exercicio subsequente quando o ato autorizativo for sancionado e
publicado nos ultimos quatro meses do exercicio. Estes créditos serdo reabertos, por meio de
novo Decreto, nos limites de seus saldos.
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